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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO E 
A PREVIDÊNCIA SOCIAL

• Acórdãos 2059/2012 e 2314/2015, ambos do Plenário, processo da relatoria 
do Ministro José Múcio - trata sobre avaliação dos déficits financeiros e 
atuariais do RGPS, RPPS União e militares da União;

• Acórdão  2710/2015 – Plenário, processo da relatoria do Ministro Augusto 
Nardes trata sobre estudo comparado do  regime geral da previdência no 
Brasil com a de alguns países da União Europeia e da OCDE;

• Acórdão 3414/2014 – Plenário da relatoria do Ministro Aroldo Cedraz trata do 
avaliação sistêmica da Função de Previdência;

• Acórdãos 1331/2016 e 2973/2016, ambos do Plenário, da relatoria do 
Ministro Vital tratam sobre RPPS de estados e Municípios, com especial 
atenção sobre os estudos atuariais, os investimentos e os CRP;

• Acórdão 1749/2016 – Plenário processo da relatoria do Ministro Vital trata de 
Auditoria Financeira sobre transparência no FRGPS, falta de segregação, 
contabilização da dívida e superavaliação/subavaliação de ativos.
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PREVIDÊNCIA SOCIAL

• O que é Previdência Social?

• Como está estruturado o Sistema 
Previdenciário no Brasil?

• Quais as Premissas básicas a serem 
ressaltadas na discussão de uma 
reforma da previdência?



SEGURIDADE SOCIAL

• O que é Seguridade Social?

• Como é formado o Financiamento 
da Seguridade Social?
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SEGURIDADE SOCIAL

• DESTINAÇÃO DE RECURSOS DE CONTRIBUIÇÕES
SOCIAS PARA OUTRAS ÁREAS:

– 40% dos recursos decorrentes do PIS/Pasep ao
financiamento de programas de desenvolvimento
econômico através do Banco de Desenvolvimento
Econômico e Social (BNDES);

– Atualmente, a DRU permite a desvinculação de 30%
da arrecadação da União relativa a algumas
contribuições sociais (Emenda Constitucional
93/2016).
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ESTRUTURA DEMOGRÁFICA
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Avaliações Atuariais



DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 
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DEFICIÊNCIAS DE GESTÃO

• Problemas relacionados à arrecadação do 
RGPS;

• Fragilidade de contabilização dos recursos do 
RGPS;

• Falta de unidade gestora única do RPPS da 
União;



DEFICIÊNCIAS DE GESTÃO

• Baixo nível de transparência dos gastos dos 
militares com inatividade;

• Fragilidades nas avaliações atuariais;

• Deficiência na concessão, manutenção e 
pagamento de benefícios.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
• O problema previdenciário é complexo e decorre de 

diferentes fatores: conjunturais, estruturais, de 
desenho e de gestão;

• A Previdência não pode ser vista de forma dissociada com 
o mercado de trabalho (informalidade e deficiências);

• Quanto mais se demorar para ajustar o desenho do 
sistema, maiores serão os custos sociais e políticos para 
sua implementação;

• O Brasil tem que aumentar a produtividade do trabalhador;

• Previdência é um patrimônio da sociedade (seguro social).
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